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LEI MUNICIPAL N.0 249, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2001. 
"Dispõe sobre a assistência social, concessão de aposentadoria aos servidores da Pre­
feitura e Câmara Mtmicipal de São João de Iracema, pensão aos seus dependentes e dá 
outras providências" 

DAVID JOSÉ MARTINS RODRIGUES, 
Prefeito Municipal de São João de Iracema, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE IRACEMA APROVOU E ELE SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

TÍTULO I 
Do Regime Próprio de Previdência Social do Município de São João de Ira·­

cema 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos 

Artigo 1 o - O Instituto de Previdência Municipal de São João de Iracema -
!PREMI, passa a vigorar de acordo com o artigo 40 da Constituição Federal , 
Lei Federal n° 9. 717, de 27 de novembro de 1998 e os seguintes artigos. 

Artigo 2° - O IPREMI visa dar coberttrra aos tiscos a que estão sujeitos os benefici­
ários e compreende mn conjtmto de beneficios que atendam às seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, doença, acidente em servi­
ço, velhice, inatividade, falecitnento e reclusão; e 

li - proteção à tnaten1idade e à família. 
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CAPÍTULO 11 
Dos Beneficiários 

r 9'n t; ; 4 

Iracema 

Artigo 3° - Estão filiados ao IPREMI, na qualidade de beneficiários, os segura­
dos e seus dependentes. 

Artigo 4° - Pennanece filiado ao !PREMI, na qualidade de segurado, o servidor ativo 
efetivo ou estável, que esüver: 

I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e indireta da União, 
dos Estados do Distrito Federal ou dos Municípios; , 

II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem recebimento de 
subsídio ou retnuneração do Município; e 

m- exercendo cargo em comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração. 

IV - exercentes de mandato eletivo desde que filiado na condição de servidor titular 

de cargo efetivo ou estável. 

Artigo so _ 0 servidor efetivo ou estável requisitado da União, de estados, do 
Distrito Federal ou de outros mtmicípios, permanece filiado ao regime previ-

denciário de origetn. 

Seção I 
Dos Segurados 

Artigo 6o - São segurados do !PREMI: 

I - o serv ·d , blt. co titular de cargo efetivo ou estável dos órgãos dos Poderes 
E 1 or pu · · 1 · · 1 e, Xecuti . Iativo suas autarqmas, me ustve as de regime especta e 1.un-
d .... vo e Legts ' 

açoes Públicas; e 

11 - os d nos cargos citados neste artigo. 
aposenta os 

§ 1 o _ F · 
1 

'd do disposto no caput o servidor ocupante exclusivamente, de 
Ica exc UI o . . ' 

carg0 e . _ declarado em le1 de hvre nomeação e exoneração, bem como de 
lU COITilSSaO 'b}. · . , · 

0 lltro c , ·
0 

ou emprego pu Ico, amda que aposentado por regime propno 
de argo tetnporart 

..__ __ PreVidência sociaL X \f{ 
RUa Seb::.Stia.-o no 464 
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§ 2° - Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste ar­
tigo será segurado obrigatório em relação a cada mn dos cargos ocupados. 

§ 3o - O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, esta­
dual , distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de Previdência Social na 
condição de exercente de mandato eletivo. 

Artigo 7o _ A perda da condição de segurado do !PREMI ocorrerá nas seguintes 
hipóteses : 

I - falecimento· , 

II - exoneração ou demissão; 

lii - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; ou 

IV - falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, por parte do segu­
rado confonne previsto no artigo 17. 

Seção 11 
Dos Dependentes 

Artigo go _ São beneficiários do !PREMI, na condição de dependente do segu­
rado: 

I - o côn · cotnpanheira, o companheiro, e o filho não emancipado, de Juge, a . . 
qual que d. _ tnenor de vmte e um anos ou Inválido · 

r con tçao, ' 

II-o 5 Pais· e 
' 

III - 0 · _ _ ancipado de qualquer condição menor de vinte e um anos 
. Innao nao etn ' ' 

ou Inválido. 

§ 1 o _ A d ,.. ·a econômica das pessoas indicadas no inciso I é presutnida 
d ependenct d 

e as d . r comprova a. emats deve se 

§ 2o _ A . ,.. . de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo 
ev 1 existencta . . d" d . . 

"-C tti d . . benefíciO os m tca os nos mctsos subseqüentes . 
o dtretto ao 

§ 3o _ E . os filhos, nas condições do inciso r mediante declaração 
e . qtnparatn-se a d ~ ,.. · ~ scrlt desde que comprova a a dependência economtca o entea- . 

a do segurado e (V l.--- I ~ ..... 
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do e o tnenor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o 
próprio sustento e educação . 

§ 4o - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantenha união estável com o segurado ou segurada. 

§ so - Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e a mulher 
como entidade familiar , quando forem solteiros, separados judicialmente, divor­
ciados ou viúvos, ou tenham prole em commn, enquanto não se separarem. 

Artigo 9° - A perda da qualidade de dependente, para os fins do IPREMI, ocor­
re: 

I - para o cônjuge: 

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a pres­
tação de alitnentos ; ou 

b) pela anulação do casamento. 

li - para 0 con1panheiro ou companheira, pela cessação da união estável cotn o 
segurado, enquanto não lhe for assegw·ada a prestação de alimentos ; 

III - para 0 filho e o innão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um 
anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, ex­
ceto, neste caso, se a etnancipação for deconente de colação de grau científico 
em curso de ensino superior; e 

IV - para os dependentes em geral: 

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica; ou 

b) pelo falecitnento. 

Seção 111 
Das Inscrições 

Artigo I o _ A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidu­
ra no cargo. 

Artigo 11 _ Incutnbe ao segurado a inscrição de seus dependentes , que poderão ~· 
pro1novê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 

f" 

---------:---~~---:----~ 
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§ 1 o - A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta 
condição por inspeção médica. 

§ 2° - As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas do­
cumentalmente. 

§ 3o - A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da 
inscrição de seus dependentes . 

CAPÍTULO 111 
Do Custeio 

Artigo 12 - São contribuintes obrigatórios do Instituto, os servidores legalmente in­
vestidos e1n cargo público de provimento efetivo, e o servidor estável constitucional­
mente, vinculado a órgãos da administração direta ou indireta do Município. 

Artigo 13 - São fontes do plano de custeio do !PREMI: 

I - contribuição previdenciária do Município; 

TI - contribuição previdenciária dos segurados; 

III - doações, subvenções e legados; 

I V - receitas decorrentes de aplicações financeiras e investimentos patrimoni­
ms; 

V- valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9o - do 
artigo 201 da Constituição Federal; e 

VI - detnais dotações previstas no orçamento municipal. 

§ 1 o - Constituetn tatnbétn fonte do plano de custeio do IPREMI as contribui­
ções previdenciárias previstas nos incisos I e II incidentes sobre o abono anual 
e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo fimcional com o Município, em ra­
zão de decisão judicial ou administrativa. 

§ 2° - As contribuições de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas 
para paga1nento de benefícios previdenciários do !PREMI e da taxa de adtni­
nistração destinada à manutenção desse Regime. 
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§ 3° - O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior 
será de dois por cento do valor total da remuneração pagos aos servidores efe­
tivos e estáveis no ano anterior. 

§ 4° - Os recursos do IPREMI serão depositados etn conta distinta da conta do Tesou­
ro Mtmicipal, em estabelecimento bancálio oficial. 

§ 5° - As aplicações financeiras dos recursos tnencionados neste artigo atenderão as 
resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a aplicação em títulos pú­
blicos, exceto os titulas públicos federais , bem como a utilização desses recursos para 
e1npréstimo, de qualquer natureza, à União, estados, Distrito Federal e municípios, su­
as entidades da administração indireta e aos beneficiários do regüne instituído por esta 
Lei. 

Artigo 14 - As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do 
artigo anterior serão de 6% (seis por cento) referente a contribuição do segura­
do e 1 1% (onze por cento) referente a contribuição do Mtmicípio, respectiva­
mente (depende de cálculo atuarial) , incidentes sobre a totalidade da remunera­
ção de contribuição. 

§ 1 o - Entende-se como remuneração de contribuição o valor constituído pelo 
vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
pennanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual, ou de­
Inais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou incorporáveis, percebidas 
pelo segurado, exceto : 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 

h) 
i) 
j) 
k) 

salário-família· 
' 

diária; 
ajuda de custo; 
indenização de transporte; 
adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
adicional noturno· 
adicional de insal,ubridade, de periculosidade ou pelo exercício de ativi-

dades penosas; 
adicional de férias· 

' 
auxílio-alünentação; 
auxílio pré-escolar· e 
outras parcelas cuj~ caráter indenizatório esteja definido em lei . 

§ 2o - O abono anual será considerado, para fins contributivos , separadatnente 
da retnuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago. 

'---~~~~--:::\:~~-~~ 
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§ 3° - Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos conside­
rar-se-á, para fins do !PREMI, o somatório da remuneração de contribuição re­
ferente a cada cargo. 

§ 4 o - A responsabilidade pelo recolhimento ou repasse das contribuições previstas nos 
incisos I e li do artigo 13 será do dirigente máximo do órgão ou entidade em que o se­
gurado estiver vinculado e ocorrerá em até dois dias úteis contados da data de paga­
mento do subsídio, da remtmeração, do abono anual e da decisão judicial ou adminis­
trativa. 

A rtigo 15 - O plano de custeio do IPREMI será revisto anualmente, com base 
em critérios atuariais , objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e 
atuarial. 

§ 1 o - A avaliação da situação financeira e atuarial será realizada por profissio­
nal ou empresa de atuária regularmente inscritos no Instituto Brasileiro de Atuá-
na. 

§ 2 o - Até 15 de maio de cada ano, a avaliação mencionada no parágrafo anteri­
or será encaminhada ao Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Artigo 16 - Deverá ser realizada a cada dois anos, auditoria contábil em cada 
balanço, por profissional ou entidade com inscrição regular no Conselho Regio-

nal de Contabilidade. 

Artigo 17 - O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem remuneração ou 
subsídio, poderá contar o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento 
para fins de aposentadoria, ~e~iante o recolhi~ento das contribuições previ­
denciárias estabelecidas nos mctsos I e II do artigo 13. 

Parágrafo único. As contribuições a _q~e se refere~ o cap~t serão recolhidas direta­
tnente pelo servidor, ressalvadas as hipoteses do artigo segumte. 

A t
. lS _ O recolhimento das contribuições me~cionadas nos incisos I e II 

r tgo d d , - t d d do artigo 13 é de responsabilida e o orgao ou en 1 a e em que o servidor esti-
. a os· 

ver em exercício nos se \\ \ · ~ · · 
' 

I - cedido para outro órgão ou entidade da 
dos E stados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 

li - investido e1n tnandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, nos 
termos do artigo 3 8 da Constituição da República, desde que o afastamento do 
cargo se dê com prejuízo da remuneração ou subsídio . . \i\ 
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Parágrafo tm.ico. Na hipótese prevista no inciso I quando houver opção do servidor 
pela remuneração ou subsídio do cargo efetivo, o órgão ou entidade cessionária reco­
lherá somente a contribuição prevista no inciso I do artigo 13. 

Artigo 19 -Nas hipóteses de que tratam os arts. 17 e 18, a remuneração de contribui­
ção conesponderá à remtmeração ou subsídio relativo ao cargo de que o segurado é 
tihtlar, calculada na fonna do artigo 14. 

Artigo 20- Nos casos dos arts. 17 e 18, as contribuições previdenciárias previstas nos 
incisos I e 11 do artigo 13 deverão ser recolhidas até o dia quinze do mês seguinte 
àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se o venciinento para o dia útil 
subseqüente quando não houver expediente bancário no dia quinze. 

Parágrafo .:mico. Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a cmnple­
mentação do recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês subse­
qüente. 

Artigo 21 - A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica su­
jeita a tnulta de 2o/o (dois por cento) e correção do valor mesmo pela variação da Selic 
ou outro índice que a venha substituir, acrescido de juros legais de 12% a. a. referente 
ao petíodo de atraso. 

Artigo 22 - Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição 
de contribuições pagas para o !PREMI. 

CAPÍTULO IV 
Da Organização do IPREMI 

Artigo 23 -O IPREMI será dirigido por uma Diretoria Executiva, composta de Presi­
dente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segtmdo Secretário e por um Conselho 
Deliberativo e Fiscal, escolhido por eleição direta e secreta, dentre os Servidores Pú­
blicos Mtmicipais ativos e inativos, na forma e com a~buiç?e! e remtmer~ção a serem 
estabelecidas pelo Regimento Interno, observadas as dispostçoes desta Le1. 

§ 1 o - Para o Conselho Deliberativo e 
ro dos titulares. 

nomeados suplentes em igual núme-

§ 2o - Ao Presidente da Diretoria Executiva, poderá ser concedido, mediante aprov~­
ção do Conselho Deliberativo e Fiscal, tun "pro-labore", a ser pago pelo IPREM1, :l­
tn itado ao valor conespondente do piso salatial da Prefeitura Municipal de São Joao 
de Iracema. 
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Artigo 24 - O Conselho Deliberativo e Fiscal será composto por 05 (cinco) servidores 
públicos municipais, que elegerão, de forma direta e secreta, um Presidente e Secretá­
rio , na fonna que dispuser o Regimento Interno. 

Parágrafo único - Somente poderão ser eleitos servidores efetivos, no mínimo há 1nais 
de 03 (três) anos de exercício, no serviço público municipal. 

Artigo 25 - A Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo e Fiscal, terão mandato 
de 02 (dois) anos, permitida uma única reeleição para o mandado subsequente. 

Seção I 
Do Conselho Deliberativo e Fiscal 

Artigo 26- Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal: 

I - estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do !PREMI· , 

TI - apreciar e aprovar a proposta orçamentátia do IPREMI; 

Ill - organizar e definir a estruttrra achninistrativa, financeira e técnica do IPREMI; 

IV - conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica e financeira dos 

recursos do IPREMI; 

V - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política pre­

videnciária do Mm1icípio; 

VI - autorizar a contratação de empresas especializadas para a realização de auditorias 
contábeis e estl1dos atlmriais ou financeiros; 

VII _ autorizar a alienação de bens imóveis pelo !PREMI e o gravrune daqueles já in­

tegrru1tes do patrunônio do IP. Jvfl ~ 

VIII - aprovar a contratação de agentes financeiro , 
tratos, convênios e ajustes pelo !PREMI; 

IX - deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de diJ·eitos e legados, quando 

onerados por encargos; 

X - adotar as providências cabíveis para a coneção de atos e fatos, decorrentes de 
gestão, que prejudiquem o desetnpenho e o cmnprimento das finalidades do IPREMI; 

Rua Sebastião B. dos Santos nº 464 - Fone/Fax: (1 7) 444-6124 -
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XI - acotnpanhar e fiscalizar a aplicação da Legislação pertinente ao IPREMI; 

XII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas; 

XIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atua­
riais, jwidicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua cotnpetência; 

XIV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 
IPREMT, nas tnatérias de sua competência; e 

XV- deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao !PREMI. 

§ 1 o - O Consell1o reunirá ordinariamente mna vez por mês e extraordinariamente me­
diante convocação do seu Presidente ou por solicitação de pelo menos dois terços de 

seus tnetnbros. 

§ 2° - O tnetnbro que não comparecer a mais de 03 (três) reuniões ordinária ou extra­
ordinária no ano, sem justificativa, perderá o mandato, assunrido em seu lugar o su-

plente. 

Artigo 27 _Os cheques à conta do Instihtto serão assinados pelo Presidente e Prilneiro 

Secretário da Diretoria Executiva. 

Artigo 28 _As nonnas gerais para a realização das eleições, bem como as competên­
cias dos tnembros do Conselho Deliberativo e Fiscal, deverão ser previstas no Regi-

tnento Interno. 

CAPÍTULO V 
Do Plano de Benefícios 

Artigo 29 _ o IPREMI compreende os seguintes benefícios: 

I- Quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria cmnpulsória; 

c) aposentadoria por idade e tetnpo de contiibuição; 

d) aposentadoria por idade; 
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e) auxilio-doença~ 

f) salário-tnatemidade ~ e 

g) salário-família. 

li - Quanto ao dependente: 

a) pensão por 1norte; e 

b) auxílio-reclusão. 

III - Das disposições Gerais sobre Aposentadoria 

Seção I 
Quanto ao Segurado 

Subseção I 
Da Aposentadoria por Invalidez 

Artigo 30 -A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for considera­
do incapaz de readaptação e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 

§ 1 o - A aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio-doença. 

§ 2°- A aposentadoria por invalidez terá proventos proporcionais ao tempo de contri­
buição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável. 

§ 3 o - Acidente e1n serviço é aquele ocorrido no exercício do .arb , que se relacione, 
direta ou indiretrunente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou per­
turbação ftmcional que cause a perda ou redução, pennanente ou temporária, da capa­
cidade para o trabalho. 

§ 4° - Equiparrun-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contri­
buído diretrunente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou pro­
duzido lesão que exija atenção tnédica para a sua recuperação; 
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li -o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüên­
cia de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de 
serv1ço; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao 
serv1ço; 

c) ato de iinpn1dência, de negligência ou de iinpericia de terceiro ou de companheiro 
de serviço; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força 
Inato r. 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do car­
go; e 

IV- o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao município para lhe evitar prejuízo 
ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo município dentro 
de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio 
de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 

d) no percurso da residência para o local de trabalho o~ deste para aquela, qualquer 
que seja 0 1n eio de locmnoção, inclusive veículo de propnedade do segurado . 

§ 5o - Nos períodos destinados a refeição ot de ,(\\'\:' , \ r as·ã da satisfação 
de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é 
considerado no exercício do cargo. 

§ 6° - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, para fins deste rutig~, 
a tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; parali­
sia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloar­
trose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget ( osteíte de-
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fonnante ); síndrome da deficiência itntmológica adquirida-Aids; e contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

§ 7° - A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condi­
ção de incapacidade, mediante exame médico-pericial do órgão competente. 

§ 8° - Etn caso de doença que impuser afastrunento compulsório, com base em laudo 
conclusivo da medicit1a especializada, ratificado pela junta médica, a aposentadoria 
por invalidez independerá de auxílio-doença e será devida a partir da publicação do 
ato de sua concessão. 

Subseção 11 
Da Aposentadoria Compulsória 

Artigo 31 - O segurado será automaticamente aposentado aos setenta anos de idade, 
cmn proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato, com vigência a partir do dia 
itnediato àquele etn que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço. 

Subseção 111 
Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição 

Artigo 32 - O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de con­
tribuição cmn proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

I- tempo tníni1no de dez anos de efetivo exercício no serviço público; 

JI _ tetnpo mínüno de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a apo­

sentadoria; e 

III - sessenta anos de idade e trit1ta e c fico anos de \e\np n :rib Ü h \11 n1~ 
e cinqüenta e cit1co anos de idade e uinta anos de tempo de contribuição, se mulher · 
§ 1 o - Os requisitos de idade e tetnpo de contribuição previstos neste artigo serão re­
duzidos em cinco anos, para o professor que cornprove exclusivamente tempo de efe­
tivo exercício da função de magistério na educação infantil e no ensino timdamental e 
médio. 

-
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§ 2° - Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de magistério a 
atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala de aula. 

§ 3 o - É vedada a conversão de tempo de contribuição de tnagistério, exercido em 
qualquer época, em tempo de contiibuição comum. 

Subseção IV 
Da Aposentadoria por Idade 

Artigo 33 -O segurado fará jus à aposentadoria por idade, com proventos proporcio­
nais ao tempo de contribuição, desde que preencha, cumulativamente, os seguintes re­
quisitos: 

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público; 

li - tempo minnno de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a apo­
sentadoria; e 

III - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher. 

Subseção V 
Do Auxílio Doença 

Artigo 34- O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado, por 1nais 
de quinze dias, para o seu trabalho e consistirá no valor de sua últiina remtmeração. 

§ 1 o - Será concedido auxílio-doença, a pedido ou de oficio, cmn base em inspeção 
tnédica. 

§ 2°- Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido ,a. nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do aux.tho-doença, pela readap-

tação ou pela aposentadoria. 

Artigo 35 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para 
exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado por invalidez. 

Subseção VI 
Do Salário-Matea·nidade 
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Artigo 36- Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte di­
as consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência 
deste. 

§ 1 o - Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto po­
dein ser amnentados de mais duas semanas, mediante inspeção médica. 

~ 2°- O salá1io-matemidade consistirá numa renda mensal igual ao subsídio ou remu­
neração da segurada. 

§ 3 o - Em caso de abm1o não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a se­
gurada terá direito ao saláJio-matenlidade correspondente a duas semanas. 

Artigo 37- O saláJio-matemidade não poderá ser acumulado com beneficio por inca­
pacidade. 

Seção VII 
Do Salário-Família 

Artigo 38- Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado na proporção do 
nú1nero de filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até quatorze anos ou invá­
lidos. 

Artigo 39 - Quando pai e 1nãe forem segurados do !PREMI, ambos terão direito ao 

salário-família. 

Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou e1n 
caso de abandono legalmente caracterizado ou perda d '.u·i -p der o salário-família 
passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do tnenor. 

Artigo 40- O pagamento do salário-farrúlia é condicionado à apresentação da certidão 
de nascunento do filho ou da docmnentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de fre­
qüência à escola do filho ou equiparado. 

Artigo 41 -O salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou ao be­
nefício, para qualquer efeito. 
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Seção 11 
Quanto ao Dependente 

Subseção I 
Da Pensão por Morte 

o~race~: 

Artigo 42 - A pensão por mm1e consistirá numa iinportância mensal conferida ao 
conjtmto dos dependentes do segurado, quando do seu faleciinento. 

§ I o - Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos se­
guintes casos: 

I - sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente; e 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 2° - A pensão provisória será transfonnada em definitiva com o óbito do segurado 
ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

Artigo 43- A pensão por morte será devida aos dependentes a contar: 

I - do dia do óbito; 

II - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou 

III - da data da oconência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe, mediante prova idônea. 

Artigo 44- O valor da pensão por mmie será igual ao valor ~os proventos do servidor 
falecido ou ao valor dos proventos a que teria dir it o s rVldor etn atividade na data 
de seu falecitnento. 

Artigo 45 - A pensão será rateada entre todos os dependentes em partes iguais e não 
será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente. 
§ lo - O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o cmnpanheiro ou a 
c01npanheira, que somente fará jus ao beneficio mediante prova de dependência eco­
nôtnica. 

§ 2o- A habilitação posterior que iinpm1e inclusão ou exclusão de dependente só pro­
duzirá efeitos a contar da data da insciição ou habilitação. 
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§ 3 o - Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles a parte do be­
nefício daqueles cujo direito à pensão se extinguir. 

§ 4 o - O pensionista de que trata o § 1 o - do artigo 46 deverá anualmente declarar que o 
segurado permanece desaparecido ou ausente, ficando obrigado a comunicar imedia­
tamente ao gestor do IPREMI o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabiliza­
do civil e penalmente pelo ilícito. 

Artigo 46- A cota da pensão será extinta: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo se inváli­
do, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for 
decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior. 

III - pela cessação da invalidez. 

Parágrafo único. Com a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-á a pen­
são. 

Artigo 47- A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o disposto no 
artigo 57. 

Artigo 48 - Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime dolo­
so de que tenha resultado a morte do segurado. 

Artigo 49 - Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensões no 
âmbito do IPREMI, exceto a pensão deixada por cônjuge, companheiro ou companhei­
ra que só será permitida a percepção de uma, ressalvado o direito de opção pela mais 

vantajosa. 

Artigo 50- A condição legal de dependente, para fins desta Lei, é aquela verificada na 
data do óbito do segurado, observados os ctitérios de comprovação de dependência. 

Parágrafo único. A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependente, su­
pervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão. 

Subseção 11 
Do Auxílio-Reclusão 

Artigo 51 - O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal concedida aos de­
pendentes do segurado recolhido à prisão que, por este motivo, não perceber remune­
ração dos cofres públicos. 
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§ 1 o - O auxílio-reclusão será rateado e1n cotas-partes iguais entre os dependentes do 
segm-ado. 

§ 2° - O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar 
de perceber dos cofres públicos. 

§ 3° -Na hipótese de fuga do segurado, o beneficio será restabelecido a partir da data 
da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes 
enquanto estiver o segurado evadido e pelo período da fuga. 

§ 4 o - Para a instrução do processo de concessão deste benefício, alé1n da documenta­
ção que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão exigidos: 

I - docmnento que certifique o não pagamento do subsídio ou da remuneração ao segu­
rado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e 

li - certidão e1nitida pela autmidade cmnpetente sobre o efetivo recolhimento do segu­
rado à prisão e o respectivo regiine de cumprimento da pena, sendo tal documento re­
novado triinestralinente. 

§ so -Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagmnento da remuneração cor­
respondente ao período e1n que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido au­
xilio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do beneficio deverá serres­
tituído ao IPREMI pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e ín­
dices de correção incidentes no ressarcimento da remuneração. 

§ 6° - Aplicar-se-ão ao auxilio-reclusão, no que couberem, as disposições atinentes à 
pensão por tnorte . 

§ 7° - Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio será transfonnado em 
pensão por tnorte, desde que o processo ou a sentença judicial que originou sua prisão 

não tenha sido transitada etn julgado. 
Seção 111 

Das Disposições Gerais sobre Aposentadoria 

Artigo 52 - Ressalvado o disposto no artigo 30, a aposentadoria vigorará a partir da 
data da publicação do respectivo ato . 

Artigo 53 - Pm-a fins de concessão de aposentadoria pelo IPREMI é vedada a conta­
getn de tetnpo de contribuição fictício. 
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A rtigo 54 -Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na for­
ma da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 
por conta do !PREMI. 

Artigo 55 - Os proventos de qualquer das aposentadorias referidas nesta Lei serão 
calculados com base nos subsídios ou na remtmeração do cargo efetivo e1n que se 
dará a aposentadoria. 

Parágrafo único. Para o cálculo de proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
considerar-se-á a fração cujo numerador será o total desse tempo em anos civis e o 
denmninador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria vohmtária, cmn proven­
tos integrais, no cargo considerado. 

Artigo 56- Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço públi­
co federal, estadual, distrital e mtmicipal, prestado sob a égide de qualquer regime ju­
rídico, bem corno o tempo de contiibuição jtmto ao Regime Geral de Previdência So­
cial , na fonna da lei . 

Artigo 57 - O segurado que, após completar as exigências para as aposentado­
rias estabelecidas nas Seções III e IV deste Capítulo, permanecer em atividade, 
fará jus a isenção da contribuição previdenciária até completar a exigência para 
aposentadoria prevista no artigo 30. 

CAPÍTULO VI 
Do Abono Anual 

Artigo 58 - O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido pro­
ventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão ou auxílio-doença pagos 

pelo !PREMI. . 
Parágrafo ímico. O abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao nú-
mero de tneses de beneficio pago pelo IPREMI, e cada mês corresponderá a um doze 
avos e terá por base o valor do beneficio do mês de dezembro, exceto quanto o benefi­
cio encerrar-se antes deste tnês, quando o valor será o do mês da cessação . 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais sobre os Benefícios 

Artigo 59- Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 
toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer res­
tituições ou diferenças devidas pelo IPREMI, salvo o direito dos 1nenores, incapazes e 
ausentes, na fonna do Código Civil. 
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A rtigo 60- O segmado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 
independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do beneficio, sub­
meter-se anualmente a exame médico a cargo do órgão competente. 

Artigo 61 -Qualquer dos beneficios previstos nesta Lei será pago diretamente ao be­
neficiário . 

§ 1 o - O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes hipóteses, devi­
damente comprovadas: 

l - ausência, na fonna da lei civil; 

11 -moléstia contagiosa; ou 

III -impossibilidade de locomoção. 

§ 2° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o beneficio poderá ser pago a procu­
rador legabnente constittúdo, cujo mandato específico não exceda de seis meses, reno-

' . vave1s. 

§ 3°- O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus depen­
dentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, inde­
pendentemente de inventário ou arrolamento, na fonna da lei. 

Artigo 62- Serão descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos dependentes: 

I - o valor devido pelo beneficiário ao Município; 

II - o valor da restitttição do que tiver sido pago indevidamente pelo IPREMI; 
III - o iinposto de renda retido na fonte ; 

IV - a pensão de alünentos prevista em decisão judicial; e 

V - as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários. 

Artigo 63 - Fica vedada a inclusão, nos beneficios, para Í1 it cálculo e percepção 
destes, de parcelas remuneratórias pagas em deconência de ftmçao de confiança, de 
cargo em cmnissão ou do local de trabalho. 

Artigo 64 - Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na tnestna pro­
porção e na tnesma data, setnpre que se modificar a remuneração dos segurados etn 
atividade, sendo também estendidos aos segurados aposentados e aos pensionistas 
quaisquer beneficios ou vantagens poste1iormente concedidos aos segurad s etn ativi-
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dade, inclusive quando deconentes da transfonnação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
pensão. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, sob pena de responsabilidade, qualquer mo­
dificação na remtmeração dos segurados em atividade, bem como nos planos de carrei­
ras respectivos, para sua eficácia, deverá ser precedida de estudo atuarial para a ne­
cessária compatibilização das modificações com os respectivos planos de custeio. 

Artigo 65- Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus e na hipótese 
dos arts. 44 a 46, nenhwn beneficio previsto nesta Lei terá valor inferior a um salário­
mínimo . 

Artigo 66- Concedida a aposentadoria ou pensão será o ato publicado e encaminhado 
à apreciação do Ttiblll1al de Contas. 

Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribtmal de Contas, 
o processo do beneficio será imediatamente revisto e promovidas as medidas jurídicas 
pertinentes . 

Artigo 67- Fica vedada a celebração de convênio, consórcio ou outra forma de asso­
ciação para a concessão dos beneficios previdenciários de que trata esta Lei com a 
União, estado, Distrito Federal ou outro mmricípio. 

CAPÍTULO VIII 
Do Registro Contábil 

Artigo 68 - O IPREMI observará o disposto na Lei 4320/64 e as normas gerais de 
contabilidade, fixadas pelo órgão competente da União. 

Artigo 69 - O IPREMI publicará na imprensa oficial, até trinta dias após o encerra­
tnento de cada bünestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesas 
previdenciárias e acmnuladas do exerci cio em curso, nos termos da Lei no 9. 717, de 27 

de novetnbro de I 998, e seu regulamento. 

Parágrafo (mico. O detnonstrativo mencionado no caput será, no mesmo prazo, enca­
tninhado ao Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Artigo 70 - Será mantido registro contábil individualizad v ar 
que conterá: 

I - nome~ 

da segurado 
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II - matricula; 

III - retntmeração ou subsídio; e 

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais e das acumuladas nos meses 
anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e fundações; 

Parágrafo único: Ao segurado será enviado, anualmente, extrato previdenciário con­
tendo as informações previstas neste artigo. 

TÍTULO 11 
Das Regras de Transição 

Artigo 71 - Ao segurado que tiver ingressado por concurso público de provas ou de 
provas e títulos em cargo público efetivo na administração pública direta, autárquica e 
fimdacional da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, até 16 de dezembro de 
1998, será facultada sua aposentadoria pelas regras estabelecidas neste artigo. 

§ 1 o - Será garantido o direito à aposentadoria, com proventos integrais ao segurado 
que preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mu­

lher 
' 

11 - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
III - tetnpo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se homem, 
e trinta anos, se mulher; e 

IV _ wn período adicional de contribuição, equivalente a vinte por cento do tempo que, 
etn 16 de dezembro de 1998, faltatia para atingir o limite de tempo constante no inciso 

anterior. 

§ 2° - Será garantido o direito à aposentadmia, com pro entos proporcionais ao tetnpo 
de contribuição, ao segurado que, nas condições previstas no caput preencher, cumu­
lativatnente, os seguintes requisitos: 

I - cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mu­
lher; 

li - cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; ~ 

(Y}' 
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III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à smna de trinta anos, se homem, e vinte 
e cinco anos, se mulher; e 

IV - wn período adicional de contiibuição equivalente a quarenta por cento do tempo 
que, em 16 de dezembro de 1998, faltmia para atingir o liinite de tempo constante no 
inciso anterior. 

§ 3 o - Os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por 
cento do valor máxüno que o segurado poderia obter de acordo com o § 1°, acrescido 
de cinco por cento por ano de contribuição que supere a so1na a que se refere o inciso 
IV do parágrafo anterior, até o liinite de cem por cento. 

§ 4°- Na aplicação do disposto no§ 1°, o segurado professor, que até 16 de dezembro 
de 1998, tiver ingressado, por concurso público de provas ou de provas e títulos em 
cargo efetivo de magistério e que comprove exclusivamente te1npo de efetivo exercício 
das ftmções de magistério na educação infantil e no ensino ftmdamental e médio e 
optar por se aposentar, terá o tempo de serviço exercido até essa data contado com 
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vii1te por cento, se mulher, desde 
que venha a se aposentar exclusivan1ente com o tetnpo de efetivo exercício das fun­
ções de magisté1io, nos termos do § 2°- do artigo 32. 

Artigo 72 - O segurado que, após completar as exigências para aposentadoria 
estabelecida no § 1 o - do artigo 71, permanecer em atividade, fará jus a isenção 
da contribuição previdenciária até completar a exigência para aposentadoria 
prevista no artigo 30. 

Artigo 73 - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos segurados e seus dependentes, que, até 16 de dezembro de 1998, te­
nhatn ctnnprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos 
critérios da legislação então vigente. 

§ 1 o _ Os proventos ?a apo~entadoria a ~er ~oncedida aos segurados referidos 
no caput, enl termos tntegrats ou proporcwnms a~ tempo de serviço já exercido 

t , 16 d d e nbt·o de 1 98, bem como as pensoes de seus dependentes serão a e e ez 1 . , , ' 

1 1 d d rdo Col.l'l n \e :ri \ aC'.flO em vtgor a epoca etn que foram atendi-ca cu a os e aco . n . ' " . "' . . 

das as prescrições nela estabelecidas par a -n ~ , sa d sses benefícios ou nas 

condições da legislação vigente . 

§ 2° - São 1nantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições 
constitucionais vigentes e1n 16 de dezembro de 1998 aos beneficiários do 
TPREMI, assün como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos 
para usufruírem tais direitos, observado o disposto no inciso XI do artigo 3 7 da 
Constituição Federal. 
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Artigo 74 - O segurado que, até 16 de dezetnbro de 1998, tenha cumprido os 
requisitos para obtenção de aposentadoria integral, com base nos critérios da 
legislação então vigente, e que opte por permanecer e1n atividade, fará jus a 
isenção da contribuição previdenciária até completar a exigência para aposenta­
doria prevista no artigo 29. 

Artigo 75 -A vedação prevista no§ 10°- do artigo 37, da Constituição Federal, não 
se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e tnilitares, que, até 16 de 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso pú­
blico de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição 
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de mna aposentadoria pelo regilne 
de previdência a que se refere o artigo 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, 
em qualquer hipótese, o limite de que trata o§ 11 deste mesmo artigo. 

Artigo 76 - O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, para efeito de 
aposentadoria, será contado como tempo de contribuição, excluído o tempo fictício. 

Artigo 77 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-frunília e auxílio-reclusão para 
os segurados e seus dependentes, esses beneficios serão concedidos apenas àqueles 
que tenhrun remtmeração igual ou inferior a R$ 429,00, que, até a publicação da lei , 
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos beneficios do Regime Geral de 
Previdência Social. 

TÍTULO 111 
Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 78 - O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações en­
caminharão 1nensalmente ao órgão gestor do !PREMI relação nominal dos segu­
rados e seus dependentes, com as respectivas remunerações e valores de contri-

buição. 

Artigo 79 _ No prazo de 05 (cinco) dias contados da data da_ publicação desta 
lei, por Decreto do Poder Executi~o, deverá ~er nmneada a _Dne_to~ia_ Executiva 
Provisória, que adotará providenetas no sentido de regul~r~zar Jundtca~ente _o 
I PREMI, elaborar seu Regiment Int rn pr ceder a ele1çao da nova Duetona 

Executiva e do Conselho Deliberativo e Fi se .\ . 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva Provisória será cotnposta de três tnetn­
bros, sendo mn Presidente, Primeiro e Segundo Secretário e terá seu mandato 
até o dia 31 de dezembro de 2001. 
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Artigo 80 - As despesas deconentes da aplicação desta lei conerão à conta de 
dotações próprias constantes do orçamento em vigor. 

Artigo 81 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposi­
ções em contráiio e, em especial a Lei N° 194, de 28 de julho de 1999, a Lei 197 de 1 o 
de setembro de 1999, e os artigos 56, 90, 91, 92, 93, 105, 106, 107, 108, 109, 110 e 
111 da Lei Mumcipal no 195, de 28 de julho de 1999. 
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DAVID JOSÉ 

Publicada e registrada nesta secretaria em data sup/ 
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